
11/12/2020 SEI/MEC-2171247-Oficio 

M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o 
Esplanada dos M i n i s t é r i o s Bloco L, Edif íc io Sede - 1 ^ Andar - Bairro Zona C í v i c o - A d m i n i s t r a t i v a , 

Brasília/DF, CEP 70047-900 
Telefone: 2022-9500 - http://www.mec.gov.br 

O F Í C I O N5 1112/2020/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES-MEC 

Brasíl ia, 11 de novembro de 2020. 

À Senhora 
Sueli IVlonteiro Takada 
Representante Legal 
Casa Assistencial e Educacional Amor ao Próximo 
CNPJ 58.175.514/0001-68 
Rua Alexandre Ribeiro, 100, JD das Maravilhas 
09250000 - Santo André/SP 

Assunto: Requerimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS. 
R e f e r ê n c i a : Processo n? 23000.012871/2019-90. 

Senhora Representante Legal, 

1. A C o o r d e n a ç ã o de C e r t i f i c a ç ã o de Entidades Beneficentes de A s s i s t ê n c i a Social -
CGCEBAS/MEC informa que o requerimento do Certificado de Entidade Beneficente de A s s i s t ê n c i a Social -

CEBAS, de n? 23000.012871/2019-90, dessa entidade foi DEFERIDO, conforme portaria e respectiva Nota 
T é c n i c a anexas. 

2. Em caso de d ú v i d a s ou necessidade de d i s p o n i b i l i z a ç ã o de cópia/vistas dos autos do processo 
em r e f e r ê n c i a , orienta-se à entidade a protocolar demanda EXCLUSIVAMENTE pelo s e r v i ç o FALE CONOSCO, 
pelo e n d e r e ç o http://cebas.mec.gov.br. demanda essa que s e r á formalmente apensada aos autos. 

3. O S e r v i ç o FALE CONOSCO é monitorado pelo N ú c l e o de Apoio e Atendimento Integrado -
NAAI, que é um canal institucional criado pelo MEC especificamente para o atendimento das entidades com 
maior p r e c i s ã o e rapidez. 

4. Para orientar a entidade sobre o protocolo de novo requerimento para r e n o v a ç ã o do 
certificado, sugere-se a leitura da Cartilha "O que é o CEBAS Educação?", com i n f o r m a ç õ e s sobre a 
C e r t i f i c a ç ã o de Entidades Beneficentes de A s s i s t ê n c i a Social na á r e a da E d u c a ç ã o e o r i e n t a ç õ e s acerca do 
procedimento de c o n c e s s ã o / r e n o v a ç ã o do certificado. 

Atenciosamente, 

hups://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento^ 
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Documento assinado eletronicamente por Nando Gonçalves de Sousa, Coordenador(a)-Geral, 
Substituto(a), em 11/12/2020, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da 
Portaria n? 1.042/2015 do IVlinistério da Educação. 

i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
'. http://sei.mec.govbr/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2171247 e o 
código CRC BEBEDOCB. 

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo n? 23000.012871/2019-90 SEI n5 2171247 

littps://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2575848&infra_sistema=. 
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M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o 

NOTA T É C N I C A N? 538/2020/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES 

PROCESSO N5 23000.012871/2019-90 

INTERESSADO: CASA ASSISTENCIAL E EDUCAÇÃO "AMOR AO PRÓXIMO" - CAAP 

CNPJ N5: 58.175.514/0001-68 
SEDE: Santo A n d r é / S P 

fe. ÁREA DE ATUAÇÃO: E d u c a ç ã o 
NÍVEL/SEGMENTO: E d u c a ç ã o Básica ( E d u c a ç ã o Infantil) 
INSTITUIÇÕES MANTIDAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO: Creche Luz do Vale 
DADOS NO EDUCACENSO (2018): Sim 
NATUREZA DA OFERTA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO: Totalmente gratuita 
RECEITA BRUTA (2018): R$ 1.577.484,22 
NATUREZA DO REQUERIMENTO; R e n o v a ç ã o de Certificado. 
DATA DO PROTOCOLO DO REQUERIMENTO: 29/04/2019. 
DECISÃO: Deferido. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de pedido de Renovação de Certificado de Entidade Beneficente de A s s i s t ê n c i a Social 
- CEBAS, protocolado pela requerente neste M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o - MEC, em 29/4/2019 (Doe. SEI n? 
1532591, pág. 25), para anál ise quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos na Lei n̂  12.101, de 27 de 
novembro de 2009, Lei n̂  12.868, de 15 de outubro de 2013, no Decreto n? 8.242, de 23 de maio de 2014, 
na Portaria Normativa n̂  15, de 14 de agosto de 2017, e de c r i t é r i o s t é c n i c o s previstos nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade - NBC, nos P r i n c í p i o s Fundamentais de Contabilidade e na legis lação aplicada à 
m a t é r i a . 

2. Em atendimento à d e c i s ã o proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 15/4/2020, no â m b i t o 
da A ç ã o Direta de Inconstitucionalidade n̂  4480, s e r ã o desconsiderados nesta anál ise os requisitos 
constantes nos artigos art. 13, III, § 1?, I e II, § 3^, § 4^, I e II, e §§ 5?, 69 e 7?; art. 14, §§ 1? e 2?, da Lei n̂  
12.101/2009, com nova r e d a ç ã o dada pela Lei n̂  12.868/2013, considerados inconstitucionais pela referida 
d e c i s ã o . 

3. A entidade foi devidamente diligenciada por meio do O f í c i o n̂  
331/2020/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES-MEC, de 16/3/2020 (Doe. SEI n? 1959297), que solicitou a 
c o m p l e m e n t a ç ã o de documentos e i n f o r m a ç õ e s a fim de subsidiar a anál ise t é c n i c a . 

4. A requerente encaminhou resposta à d i l i g ê n c i a , em 16/4/2020 (Doe. SEI n? 2017844, Pág. 81 e 
82), tendo atendido aos requisitos legais. 

5. Este é, em s í n t e s e , o r e l a t ó r i o . 

I I - A N Á L I S E 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2575843&infra_sistema IA 
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II. 1 - DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADI) 
ns 4480 

6. A A ç ã o Direta de inconstitucionalidade enn tela foi proposta pela C o n f e d e r a ç ã o Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN, tendo sido proferido a c ó r d ã o , publicado em 15 de abril de 2020, 
no qual o STF declarou inconstitucional parte da Lei n̂  12.101/2009. 

7. No entendimento da Suprema Corte, as contrapartidas destinadas às entidades beneficentes 
de assistência social deveriam ser previstas em lei complementar e n ã o em lei o r d i n á r i a , como é o caso da 
Lei n9 12.101/2009. Tratando-se, pois, a c l á u s u l a inscrita no § 7^ do art. 195 da Carta Maior de imunidade 
t r i b u t á r i a , n ã o caberia ao legislador o r d i n á r i o a f i x a ç ã o de outros requisitos para f r u i ç ã o da benesse 
t r i b u t á r i a . 

8. Eis a ementa da d e c i s ã o : 

I . A ç ã o direta de inconstitucionalidade. 2. Direito T r i b u t á r i o . 3. Artigos 1?; 13, p a r á g r a f o s e incisos; 14, 
§§ l e e 25; 18, §§ \°-. 1°- e 3?; 29 e seus incisos; 30; 31 e 32, § da Lei 12,101/2009, com a nova 
r e d a ç ã o dada pela Lei 12.868/2013, que d i s p õ e sobre a c e r t i f i c a ç ã o das entidades beneficentes de 
a s s i s t ê n c i a social e regula os procedimentos de i s e n ç ã o de c o n t r i b u i ç õ e s para a seguridade social. 4. 
R e v o g a ç ã o do § 2? do art. 13 por l e g i s l a ç ã o superveniente. Perda de objeto. 5. R e g u l a m e n t a ç ã o do § 1°-
do artigo 195 da C o n s t i t u i ç ã o Federal. 6. Entidades beneficentes de a s s i s t ê n c i a social. Modo de a t u a ç ã o . 
Necessidade de lei complementar. Aspectos meramente procedimentais. Regramento por lei o r d i n á r i a . 
7. Precedentes. ADIs 2.028, 2.035, 2.621 e 2.228, bem como o RE-RG 566.622 (tema 32 da r e p e r c u s s ã o 
geral). 8. A ç ã o direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada 
parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 13, III, § 1 ,̂ I e II, § 3^, § 4^, I e 

II, e §§ 5 9 , 6 9 e 7 9 ; art. 14, §§ 1? e 2?; art. 18, caput; art. 31; e art. 32, § da Lei 12.101/2009, com a 
nova r e d a ç ã o dada pela Lei 12.868/2013. (grifo nosso) 

9. Nesse sentido, cumpre ressaltar que os requisitos a serem desconsiderados nesta anál ise 
t a m b é m repousam f u n d a m e n t a ç ã o no Parecer n̂  643/2020 (Doe. SEI n̂  2091585) da Douta Consultoria 
J u r í d i c a junto ao MEC. 

II. 2 - DO STATUS DA CERTIFICAÇÃO DA ENTIDADE NO MOMENTO DA ANÁLISE DO REQUERIMENTO 

10. Preliminarmente, cumpre informar que a requerente p o s s u í a certificado anterior, v á l i d o no 
p e r í o d o de 5/8/2016 a 4/8/2019, expedido pelo M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o , conforme Portaria n̂  453, de 
7/10/2019, exarada nos autos do processo n? 23000.050032/2016-27 e publicada no D i á r i o Oficial da U n i ã o 
de 8/10/2019, anexo I, item 9, s e ç ã o 1, pág. 195 (Doe. SEI n? 1958274 , pág. 1). 

11. Considera-se, portanto, tempestiva a sol ic i tação de r e n o v a ç ã o , protocolada em 29/4/2019, 
conforme disposto no art. 24 da Lei n̂  12.101, de 2009. 

11. 3 - DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE CERTIFICAÇÃO 

12. A presente anál ise restringe-se à v e r i f i c a ç ã o dos documentos acostados aos autos e 
d e c l a r a ç õ e s prestadas pela requerente, referentes ao e x e r c í c i o de 2018, tendo por fundamento o disposto 

https://sei.rnec.gov.br/sei/controladorphp?acao=documentoJmpriniir_web&acao_origeni=an/ore_visualizar&id_documento=2575843&infra_sistem 
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nos artigos 15, 2°, 39, 12 a 16 e 21, da Lei n9 12.101, de 2009, no Decreto n9 8.242, de 2014, e na Portaria 
Normativa n9 15, de 2017. 

13. Assim, com fundamento na d o c u m e n t a ç ã o acostada aos autos, verifica-se que a requerente é 
entidade privada sem fins lucrativos e tem a t u a ç ã o exclusiva na á r e a de e d u c a ç ã o conforme d e m o n s t r a ç õ e s 
c o n t á b e i s e r e l a t ó r i o de atividades anexos ao requerimento, em c o e r ê n c i a com suas finalidades e s t a t u t á r i a s . 

14. Ressalta-se que o c ó d i g o da atividade e c o n ó m i c a principal - CNAE, constante de sua i n s c r i ç ã o 
no Cadastro CNPJ - 85.11-2-00 - atividades de E d u c a ç ã o Infantil - Creche (Doe. SEI n9 1958269, pág. 1), é 
c o m p a t í v e l com a sua á r e a de a t u a ç ã o preponderante. 

15. Considerando o Despacho n9 10, de 26/2/2019, publicado no DOU de 27/2/2019, que 
determina a s u s p e n s ã o do Despacho n9 20, de 27 de abril de 2018 (DOU de 30/0/2018), prorrogado pelo 
Despacho n9 85, de 29 de novembro de 2018 (DOU de 30/11/2018), s e r á excepcionalmente considerado 
atendido o requisito legal estabelecido pelo art. 2? da Portaria do Gabinete do Ministro da E d u c a ç ã o n? 920, 
de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, devendo a entidade realizar o devido 
preenchimento quando da abertura do novo prazo, sob pena de cancelamento do certificado CEBAS 
expedido. 

16. Quanto à d i s t r i b u i ç ã o de bolsas de estudo, conforme disposto na d e c i s ã o proferida pelo STF 
nos autos da ADI n9 4480 e de acordo com os fundamentos constantes no Parecer Conjur n9 643/2020 (Doe. 
SEI n9 2091585), o art. 13 da Lei n9 12.101, de 2009, com a l t e r a ç õ e s da Lei nS 12.868, de 2013, s e r á 
desconsiderado na tomada de d e c i s ã o deste requerimento para as entidades que atuam na Educação 
Básica, sem cobrança de mensalidades, e n ã o s e r á realizado o c á l c u l o da gratuidade ofertada pela entidade 
no ano de a n á l i s e , ou seja, no e x e r c í c i o fiscal de 2018. 

17. No tocante às demais formalidades legais, a entidade a t e n d e u / n ã o atendeu integralmente aos 
requisitos previstos na Lei n9 12.101, de 2009, no Decreto n9 8.242, de 2014, e na Portaria Normativa n 9 15, 
de 2017, t e n d o / n ã o tendo apresentado todos os documentos e d e c l a r a ç õ e s exigidas, conforme demonstrado 
nos f o r m u l á r i o s de c o n f e r ê n c i a de documentos (Doe. SEI n9 2171237 Pág. 1 a 4). 

Ill - CONCLUSÃO 

18. Com fundamento na anál ise dos autos, à luz da Lei n9 12.101/2009, opina-se pelo 
DEFERIMENTO do presente requerimento de RENOVAÇÃO do Certificado de Entidade Beneficente de 
A s s i s t ê n c i a Social, com validade para o período de 05/08/2019 a 04/08/2022. 

19. Vale salientar que, conforme art. 22 da Portaria Normativa n9 15, de 2017, a o m i s s ã o ou 
i n c o r r e ç ã o de dados e i n f o r m a ç õ e s n e c e s s á r i a s à correta d e c i s ã o do requerimento configura irregularidade e 
e n s e j a r á o cancelamento do certificado, a qualquer tempo, nos termos do art. 16 do Decreto n9 8.242, de 
2014. 

À c o n s i d e r a ç ã o superior. 

Documento assinado eletronicamente por Nando Gonçalves de Sousa, Coordenador(a)-Geral, 
Substituto(a), em 07/12/2020, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da 
Portaria ne 1.042/2015 do Ministério da Educação. 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=dQcumentoJmpnmir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_docuniento=2575843&infra^ 
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Documento assinado eletronicamente por Jair Francisco de Sousa Lima, Coordenador(a), em 
07/12/2020, às 22:06, conforme liorário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria n? 1.042/2015 
do Ministério da Educação. 

sei! Documento assinado eletronicamente por Mareio Leão Coelho, Diretor(a), em 09/12/2020, às 16:19, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria n? 1.042/2015 do Ministério da 
Educação. 

sei! Documento assinado eletronicamente por Danilo Dupas Ribeiro, Secretário(a), em 09/12/2020, às 
16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria n? 1.042/2015 do Ministério da 
Educação. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2171242 e o 
código CRC 423154A6. 

Referência: Processo ns 23000.012871/2019-90 SEI 05 2171242 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=docunientoJmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2575843&infra_sistenia=..^ 
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P O R T A R Í A NS 592, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

O StCRtlARIO Dt R E G U L A Ç Ã O t" S U P E R V I S Ã O DA E D U C A Ç Ã O SUPERiCR, no uso 
das a t r ibuições que lhe confere o Decreto n'? 10.195, de 30 de dezembro de 2019. em 
a t e n ç ã o ao disposto nos a r í s . 206 e 209 da C o n s t i t u i ç ã o , 9^ e 46 da Lei 9.394, de 20 de 
dciembro de 1996, da lei Í 0 . S 6 I , de 14 dc abril de 2004, da Lei 9,784, de 29 de 
janeiro de 1S99, do Decreto 9.23S, de Í S de dezembro de 2Q1/, tendo em vista as 
r a r õ e s expostas na Nota T é c n i c a n̂ í 55.1/2020/CGSF/DISUP/SFRES/SFRE5. processo SF! rx^ 
23000.030763/2020-32, resolve: 

Art. 15 - instaurar crocesso administrativo de super/isão na fase de 
procedimento sancionador perante a Faculdade Dourado • FD ( c ó d . 14879), nos termos do 
inciso ill do artigo &2 do Decreto 9.235/'2017; 

Art, 2^ - apl icação da medida cauteiar de sobrestamento do Processo e-MEC 
201710809; 

Ari, 35 • notificar a inst i tuição da presente d e c i s ã o por meio c l e t r õ n i c o , peio 
sisten-ia de c o m u n i c a ç ã o do e-MEC, e irUimar para apresentar defesa no p r 3 2 o de 15 
(quinze) dias. nos termos do p a r á g r a f o ú n i c o do 5rt. 71 do Decreto n-̂  9,235/2017, 

DANILO DUPAS RIBEIRO 

P O R T A R Í A N5 593, OE 10 OE DEZEMBRO DE 2020 

O S E C R E T Á R I O DE R E G U L A Ç Ã O E S U P E R V i S Â O DA E D U C A Ç Ã O SUPERiOR, í i o uso 
diiís at r ibuições que lhe confere o Decreto n̂^ 10,19S, de 30 de dezembro d e 2013, cm 
i i tenção a o disposto nos arts. 206 e 2Q9 da C o n s t i t u i ç ã o , no art, 73, í e i i , da lei n̂  9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, nos atts. 2"^, 45 e 50 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. e nos arts, 68 e 72 do Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista as razões expostas na Nota T é c n i c a 32/2020/CGSO-TtCNICOS/DiSUP/SERES, nos 
a u t o s do Processo de S u p e r v i s ã o 23709.000002/2019-45, resolve: 

Arr. 1^ instaurgr processo administrativo sancionador, nos termos do art. 7 1 . do 
Decreto n? 9.235/2017, e do art, 21, da Portaria ns 315/2018, perante 3 Faculdade Aiberl 
Einstein •• fALBE { c ó d i g o ĉ M̂EC 1966} e o instituto Superior de E d u c a ç ã o Albert Einstoiii 
- iSALBE { c ó d i g o e-MEC 3203), ambas as instituições mantidas peia U n i ã o Brasiliense de 
Ensino Superiof e Pesquisa EIREli •• EPP í c c d i g o e-MEC n'^ 1291), inscrita no CNPJ s o b o 
04,260.135/0001-79, 

Art. 2? Aplicar as medidas cautelares de: 
I. s u s p e n s ã o de ingresso de novos estudantes nos cursos de g r a d u a ç ã o e pós-

g t â d u a ç à o !aio senso; 
II, í^obresíamento de processos r e g u l a t ó r i o s das íESs ou das demais mantidas da 

mesma mantenedora que tonharn p r o í o c o l a d o : 

Hi. impedimento de p r o t o c o í i z a ç ã o de novos processos r e g u l a t ó r i o s peias lESs 
ou peias demais mantidas da mesma -mantenedora: 

IV. inciuslo, nos pre-sentes autos, de iodos os c o n v é n i o s que as iES.s tenham 
mantido, nos últ imos 5 (cinco) anos, ou m a n l ê r n con*; entidades ríão credenciad-^s para 2 
oferta dc cursos de p ó s - g r a d u a ç à o lato scnsu; 

V. s u s p e n s ã o da possibilidade de celebra.r novos contratos de Financiamento 
f .s íudaní i i - Fies; 

Vi, s u s p e n s ã o da pos-sibiíidade de part ic ipação eiri processo s e l e í i v o pare s 
oferta dc boisss do Programa Universidade para Todos ProUni; 

VIL s u s p e n s ã o ou rest r ição da possibilidade de p o r t i c i o a ç e c em c u í r a s 
programas federais de acesso ao ensino superior; 

Vlil. s u s p e n s ã o imediata da e m i s s ã o de tituios descinado.s s atestar ; Í rea!i:.aç3o 
de curso superior que tenlio ocorrido fora da sede das lESs. 

IX. s u s p e n s ã o do aproveitamento de estudos realizados em qualquer 
c i r c u n s t â n c i a , ficando a e m i s s ã o do diplomas, his lór icos e certificados restritos & aiuno-s 
formalmente matriculados, que realizaram cursos na sede das lESs, que possuem 
d o c u m e n t a ç ã o a c s d é m i c a completa, que tenham ing-ressado mediante processo s e í e f i v o e 
que cumprem ou tenham cumprido os 200 (duzentos) dias de efsttvo trabalho acadèm.tco 
determinados peio art, 47 da Lei n? 9.394, visto n ã o estarem as lESs credenciadas para 
ofertar cursos na modalidade 3 distância; 

X. publ icação, de forma visível e destacada, na pagino principal do sitio 
e i e t r ó n i c o institucional da sESs na interne;, de mensagem dirigida 3 comunidade 
a c a d é m i c a , que informe que a ÍES, em o b e d i ê n c i a à iegisiação da e d u c a ç ã o supencr, n ã o 
oferta cursos superiores de g r a d u a ç ã o fora de sua sede. 

Art. 3^ Notificar e intimar, por n̂ .eio eletròft ico a t r a v é s de e-mail ou peio 
sistema de c o m u n i c a ç ã o da caixa de rnensagens do e - M í C , para a p í e s e n t a ç â o de defesa, 
no prazo de 15 (quinze) d?as, nos termos do p a r á g r a f o único, do art, 71, do Decreto n̂^ 
9,235/2017, e para a p r e s e n t a ç ã o de recurso no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do 
arí . 63, § 2^. do Decreto n° 9,235/2017. 

Art. 4'-- Notificar os ó r g ã o s que r e p r e s e n í s r a m junto ao MEC .sobre a r f í e r í d a 
a p u r a ç ã o . 

An, 55 Esta Portaria entra cm vigor ns data da sua publ icação. 

OANilO DUPAS .i^iBEíRO 

PORTARIA N5 594, Dfc 10 DE DEZEMBRO OE 2020 

O S E C R E T Á R I O DE R E G U L A Ç Ã O E SUPERViSAO DA E D U C A Ç Ã O SUPERIOR - SERES, no uso da a t r i b u i ç ã o que iiie confere o Decreto rfi 10,195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo 
em vista o Editei! SERES/MEC n̂  1, de 18 de fevereiro de 2020, lançado em c o n s e q u ê n c i a da .Ação Drreta de mconstitucionalidade - AOin 2501/DF, que assentou Q c o m p e t ê n c i a reguiatoria 
da U n i ã o para inst i tu ições do ensino superior mantidas peia iniciativa privada, c considerando a Nota n. 0 2 Í 3 0 / 2 0 2 0 / C O N J U R - M E C / C G U / A G U e o resultado da análise do processo e-MEC 
n5 202007464, resoive: 

An. r-5 .Aprovar a M i g r a ç ã o do Centro U n i v e r s i t á r i o para o D e s e n v o í v i m e n l o do Aito do Vale do itajaí • UNID.AVI ( C ó d . e-MEC 80), mantido po!a F u n d a ç ã o Universidade para o 
Desenvoivimento do Alto Vale do Itajaí - UNlDAVi ( c ó d . 54), inscrita no CNPJ sob o n̂  85.?â4.023/000i-97, com sede no M u n i c í p i o dc Rio do Sui, no Estado de Santa Catarina, para a Sistema 
Federal do Ensino. 

Ari. 2^ Os cursos superiores na modalidade presenciai, em atividade, vinculados ã insl i ru ição do .Art. são. exclusivamente, os reiacionados no Anexo dcsra Portaris, com as 
vagas totais anuais nele estabelecida.s e com os e n d e r e ç o s nele discriminados. 

Art. 39 Os demais cursos presenciais da inst i tu ição que n ã o figurem listados do Anexo desta Portsria como "em. atividade'' que ainda constem cadastrados junic ao e - í v i t c t e i â o 
suas s i luaçôes atual ízadas para "extinto" ou "em ext inção", conforme o caso. 

Art, A'-' A Inst i tuição d e v e r á solicitar dentro de 60 (sessenta) dias o pedido de recredenciamento institucional, bem como os respectivos atos r e g u í a t ó r i o s para cada curso em 
;í t iv idade, conforme tnd-cado no Anexo desta Portaria. 

Art, 5*? A inst i tuição p o d e r á impetrar recurso contra e decisão dessa Portaria no praio de 30 (trinta) dias, devendo direcionar um ofício à SERES/MÍ-X indicando o n ú m e r o do 
processo SE! n^- 230CK),029998/20?0-8!, 

Art. 5^ Esta Portaria entra em vigor ns data de sua publ icação. 

DANILO DUPAS RIBEIRO 

CURSOS MIGRADOS PARA O SISTEMA FEDERAL OE ENSINO 

i J O L Í t 0 0 cuwso C Ó D 
CURSO 

GRAU Sn i j A Ç Ã O DO 
CURSO 

•N" VAGAS 
AUUAIS 

E N ú E R b Ç O DE OfERTA P R Ó X I M O AIO KÍ.G-JLAÍÓR10 A i ' « 0 1 0 C O L A i i | 

AdmiiiisLi J iãú 3776 150 Ruj Dr, Guiiíieri-ne eef í ibai i i i iJ" 13. lífdm .Améi i ta. 
RJQ dc; Siiif'SC 

Att) tis n^rici-^ariit) íle Rscíiii l i í-cimers.o. 

19203 [ia::hiKeiiKÍo Ulinlc! 50 RUíi P í c i i o Lírio Geiier, Gabiroba. lluporanuia/SC Curso extinta 

A d r r . . m i i r * . ã o IGCAv SO RUÍ Auiiublo Pi í r i i t i íSen, Ui i i ver i i lár i t ) . Taic-/SC A!c de Ber iovscão de BeconhecimeriLO 

Bachir uiido £m it'n'\áikási 50 Ru9 Cuil Hering, Rio Farto. PícsãJentt' Giitulici/SC Ato de fiemivaçílo de Ri;E:cnb<:cimsíníQ 

3M15 fxiinto SC 
..8ío..*í,.S!á:SC _ „ 

Cu ISO axiinto 

A'Í!iiiríii! ração ('úfclic.i Bacharelado £.T- ativkÍEtlp SG RLÍ5 Dr. Guilherme G^mbaSla ^f' 13. Jarriim Arnérk.a, 
Rit: do Stil/SC 

Apo.) iniriar 3 primeira í u r m : i , a lES di?vpf,i prciocol.-.r r.D í - m e c prcc:<:',t.o dí? 
ReronhcHrimonio pars rurso. 

ArfimtfltiJftí 0 17.Í ;CÍ42 Riirfinri^iadcj írr. .-itiviciídí? Rija Df. Guiihcrmi? Gomtssiia 1.3, Jardim Arr.fir-ca. 
Rio dc SLÍÍ,'SC 

Aio de Rfírtóvaçào dc PeLcr.híC:mc-".ro 

Artei ViíuSiS Rua Dr. Guilherme GemQaila 13, Jardim A m é r i c a , 
n.c dc SuVSC 

Ciirso e/1ln!o 

97101 TÉcnolÓiiií-O Extinto SC Rua Dr, Gdlharme Gembalie !3, Jardim A m ê n c a , 
Rio dc- Sul/SC 

Curso e/tinio 

Bdchartiitdo E v í i i i i o SG 

HIJK Dr, Guilherme Gcmbfl^ifl NS 13, J£ifdim Amcr-ca. 
MIO do SLli/SC 

C u í i o tíxtirno 

Ciências oiGiriPíííis L:C€.1t:?.tyra Ê/tiritc SG i 

iRud Dr, Guiihcíi-rie Genibái la N'> U . Jjrdim A r r i ú r l w , 
i Rio do Sul/SC 

í/tmla 

C i è n c i « Cí>ntji)(.-k 3777 BachartJâdo Êrf! àtiwwiiíi i ; 50 i Rua Dr. Gyilhcrnu' Gembdiis 13, Jatdin> .Aniérka, 
J R'a do Sul/SC, 

SC . 1 Rua Pedro. l i r i o G c s í e r , . . . ! ^ ^ 

Ato dt' RcrioVSçSo du R)ftor;h<:t:!rrís;!iLo 

1S1.8? i iachareiíKlo EMir.lo 

50 i Rua Dr. Gyilhcrnu' Gembdiis 13, Jatdin> .Aniérka, 
J R'a do Sul/SC, 

SC . 1 Rua Pedro. l i r i o G c s í e r , . . . ! ^ ^ Curso cMinlo 

20045 Ekschaceiads SC 
1 Rua Dr. GuitN-rmp Gcmfeaila N* 13, J.irdim A m é n r a . 
j Rio do Sui/SC 

Ato de Re.ioií-acao d* R * e o n í i « c i m í n i o 

S 7 6 7 0 Ba,-:h3ft>iadn SO 1 Rua Dr. GuitN-rmp Gcmfeaila N* 13, J.irdim A m é n r a . 
j Rio do Sui/SC 

.6ío dci RpnovaçSo áe ^ectir.hetmertm 

I, ptlo í.cói^c ijEi5::020!2--JCCll-! 
I C P 
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LETRAS - ÍNGLFS ^ 391^3 E>tin!o 50 Av. P r c í l d í l i l í c Hescu Ramos, 1071, Moíní/SC. | Ciirso ínir.iú \ 
_ -!iIíí/y>.,:..ÍÍJ!íBJ^yfeLO jmio 

60*41 
yí.e.ní.iatt)ra 
T e c n o t õ « k ; o 

Extinto SG .Ay,...Pr8sid«nte..Jj^^ 
R b » i o M i í i m Naboco. 314. Porto Uoiio/SC-

CLifíe,Exti??ic., \ 
Curso E v l i n í o . 

_ -!iIíí/y>.,:..ÍÍJ!íBJ^yfeLO jmio 
60*41 

yí.e.ní.iatt)ra 
T e c n o t õ « k ; o 5G 

.Ay,...Pr8sid«nte..Jj^^ 
R b » i o M i í i m Naboco. 314. Porto Uoiio/SC-

CLifíe,Exti??ic., \ 
Curso E v l i n í o . 

MAHKfTIHG 70US T e c n o l ó g i c o f.xti:ito 50 ftvi R o b « n o ThHie, 36. CsfwrnhWSC. 
M A T E M Á T I C A 93033 , Licenqalura,,, ÊXlifllO Atf. Preiidgnle Her&u Ramos, 1071, Maffa/SC Curso ExtiiMO. 
M A T Í M Ã T i C A Ucpncistur.T E-iinto 5C Av. Icoteno ical. 1904. Curiiíbsno^/Sf.. C u r i ó E\tinío, i 

BachareiaGo tm At ív idade 120 Av. P f c í i a e m e Nereu Ramos. 1071. Mafrá/SC. Ato dc Reconhecimerto. i 
MEDICINA VFTERl;. IÁft lA líii!-h?:p!3do Cm ALlvidiídiT: 90 RuH R o b t i í l o rsitke, 86, C i m o i n h Ê V S C . Ato do Rffícs^scão do RocodhircimcriU), 1 
MfDiCifJA yntRifJÁRiA 2S00i3'J BacKifeiado Em Atividsde 50 Av. Pres(íjef\'.e Nereu Ramos. 1071. Mafra/SC. - - j 

Ato de ftecoíshecimento. 
M Ú S I C A 1187323 E/linto 10 Rua Joaouim Nab-jco. 314. Poito UnJ3o''SC. CufiO E>lirítc 

N U T R I Ç Ã O 70112 Sacha rela do 
Qf l thareíado 

Extinto A<) 

50 
Rua yicWr,Sopei5a,..30OC\..Ccn^^^^ 
Rua Vktor Sowisa, 3300, ConcÓ!-d:a/5C. 

_,Gursc .Exttv ío. 
'Mo de fletoii>>ecimt>ii;o. ODONTOtOGlA 25130137 

Sacha rela do 
Qf l thareíado Em AUvkiaiJe 

A<) 

50 
Rua yicWr,Sopei5a,..30OC\..Ccn^^^^ 
Rua Vktor Sowisa, 3300, ConcÓ!-d:a/5C. 

_,Gursc .Exttv ío. 
'Mo de fletoii>>ecimt>ii;o. 

OPTOMETilU 3S5I5 Bacharaíado Extinto ISO Rua Roberto Ehlke, 86. Carw^nhaí/SC. C-jrso Entif i ío. \ 
PAí>EL E CELULOSE 4G Rii3 R o b c r í o EfiiJííL_86, Cano^nhe^^SC. Curso Exiifto. 1 

_PEúf\GO§\i_ 
PEDAGOGIA 

ÍÍ109 Licenciatura tatinio^ 
E x t í n i o 

_,_10 
40 

, Rt;a >iqÍ)tno tnlke. 86, CanoinhaySC. 
Av. Leoberto Isal, 1904. Cu:itil>aiioi/5C. 

Curso Extinto J _PEúf\GO§\i_ 
PEDAGOGIA 9127 licenciaturd 

tatinio^ 
E x t í n i o 

_,_10 
40 

, Rt;a >iqÍ)tno tnlke. 86, CanoinhaySC. 
Av. Leoberto Isal, 1904. Cu:itil>aiioi/5C. Curso ExtiHvO. 

P H D A G G G í A 33119 l i í c n c i a t u r a ao Hua Pedro S^môcs de Oí ivci rs , 31^, Hio 
Neín!-ihOí'SC. 

C i j f í o f x t i n í o . 1 

PMCESSOS GERENCiAIS 7 2 9 Í ; Exb^lo 3G Rua Pedro Simões de Oi ivei íe , 31S, Rio 
fJeerj<if>o/SC. 

Curso Ev.!ir,!o. 

HROCESSOS GEHENCiAiS _j.!.219C. 
Ç50CJ Tecnolóeico 

t^tir',!0 45 Ay._Pi;esidci3tj:.Ac^^^^ 
Av. icoberto Lea!. 19G4. Curitibanoi/SC. 

Cyrsolxtio.io. _. 
FilDOUCAO AGROPECUÁP;A 

_j.!.219C. 
Ç50CJ Tecnolóeico Exíini.o 50 

Ay._Pi;esidci3tj:.Ac^^^^ 
Av. icoberto Lea!. 19G4. Curitibanoi/SC. Curso Ení in io. 

PRÓTESF n=rJTÃRlA Tfcfnolãaico E.iinto SC Rua Roberto Ehlkr. S6. Ca no: n ha s/SC. C-utío Extinto. 

PSICOLOGIA 21031 Bacharelado Em Al:;,-ÍG5de 70 Av. Pfesidente Nereu .Ramoŝ , 1071. Mafra/SC. Ato de RenovaiAo ds Reconhecimeriiti. 

PS^COI OGIA 39103 R í i c h K r c i i d n Fm Atividadr- 60 Rva Vicicr .SopfiM, 3000, Concórdía/SC. Ato Rcr?ovr.c5o do Roconhedmcr-to. 
52135 Bachsretado Em Ativicadc 50 1 Rua Joaq'.iim Nafauco, 311. Pcric- Uni5o/SC Ato St RerovscSo R^conhecímai i to 

PSICOLOGIA 13SG213 Em i t i v i d í d i í 5G 1 Rua Scberto Ehil-e. S5, Çatio;nhuiv'SC. .Aio dti ReriQ.-acao óc a e c c n h c t i m í r i í o . 
PSlCOLGGL̂  lisyysfl Bacharsiasc 

Sath^teladc 

Em Atiiiosde iC"0 R i i í Pedro Simões de 0'iveira, 315. Ric 
_ N e g r i n h o í S C ^ 

Attí de R e n c v a ç í o de R e w n h e c i r y w n í o . 

CuiSO Extinio Q U Í M I C A 21967 

Bacharsiasc 

Sath^teladc ExiJriED JO Rua Vkicr Sovehs. 3000. Concó-sia./SC. 

Attí de R e n c v a ç í o de R e w n h e c i r y w n í o . 

CuiSO Extinio 

SAUiOtOSIA 604; 6 í c c f i o l õ t i c o h\tinto Rua Roberto Eí i ikc, 86. Ca:TOnh3s/SC. - &ir5 . ÍL£^5tc, _ 
Cutso E>'.li'~-lo, RÁDiO. TV C INTERNET 824S5 SacharelagQ Extinto 5G Rus Roberto iKlke. 86. CanoLihas/SC. 

- &ir5 . ÍL£^5tc, _ 
Cutso E>'.li'~-lo, 

60^75 ^ c h a í e l j a o t K t i n í o SO AV:_,Preíigs2te.Nle,r5U, Han^ _CiíO!P_ÍSU^ÍO: -
SERViCO SOOAL 9111 BacKaieixic 40 

AV:_,Preíigs2te.Nle,r5U, Han^ _CiíO!P_ÍSU^ÍO: -

_ . ,,Si.S.rEMA,5...a.t:,INF0«MA£AQ^ 21016 «achsfslaíl.?.... ,.,.„ ím...AíMí!a^.e ô„,„ .Ay::„Pig.s!.ítç,P«_Mç,re,y,..SíiBw 
Rua Vii:tor SooeliS. 30CC'. Concor̂ Jid/SC, 

A.t .o. .dc..Rewv»!Í^ 
Ato tií; ReriwatJo de Setcnttrcim^nio, SISTEMAS DE INfORMACAO 21018 Bduharelado Em A í í v i d a d e 4G 

.Ay::„Pig.s!.ítç,P«_Mç,re,y,..SíiBw 
Rua Vii:tor SooeliS. 30CC'. Concor̂ Jid/SC, 

A.t .o. .dc..Rewv»!Í^ 
Ato tií; ReriwatJo de Setcnttrcim^nio, 

SISTEMAS Of. I M F O S M A C Ã O ^0131 Bachsiplado Fi.Mi.1 10 Sua Rotwrlo thlfcí-, 86, C3fioifih3s.'«:. Curso Ejtlir.ío. 

SISTEMAS DE I N r O R M A Ç Ã O 21022 eachsfslaJo Exti í l íQ 40 Av. Leobeí^o Lea), 190^. Cur i t ibs i io í/SC CuiSC ExTirir.D. 

1 Tl.iRISiv10 S2137 50 Ru." R f b í T í o rh!k!!, SG. CanninhR'i/SC. [jrst> r..lin!o. 

PORTARIA m 590, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

O S E C R E T Á R I O DE R E G U L A Ç Ã O E S U P E R V i S Á O DA E D U C A Ç Ã O SUPERIOR - SERES, no uso da a t r i b u i ç ã o que the confere o Decreto r;9 10.195, de 30 de dezerr.bro de 2019. e londo 
em víst í i o Edita! SERE5,''MEC 1, de 18 de fevereiro de 2020, lançado em c o n s e q u ê n c i a da A ç ã o Direta de í n c o n s t i t u c i o n o i i d a d e - AOin 2501/DF, que assentou a c o m p e í ê n c i o reguinlaiia 
da U n i ã o para inst i tu ições de ensino superior mantidas peia iniciativa privada, e considerando a Nota n. 02130/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU e o resultado da análise do processo e MEC 

202008069. resolve: 
Art. 15 Aprovar a M i g r a ç ã o da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Penspolis • FAFiPE { C ó d , c MEC 58), mantida pela F u n d a ç ã o Educacional de P c n á p o l í s ( C ó d . c MEC 5 3 ) , 

inscrita no CNPJ sob o S3,893.582/0001 <19, com sede no M u n i c í p i o de Pcnápoi is , no Estado de São Paulo, pars o Sistema Federal de Ensino. 
Art. 2^ Os cursos superiores na modalidade presenciai, em atividade, vinculados a Ins i i lu ição do Art, 1? são, exciusivamenie, os relacionados no Anexo dests Portaria, com as 

vagas totais anuais nclo estabelecidas o com os e n d e r e ç o s nele discriminados. 
AfL, 35 Os demais cursos presenciais da inst i tu ição que n ã o figurem listados do Anexo desta Portaris como "em srividade'' que ainda consLem cadastrados junto ao e-MtC t e r ã o 

suas -Situações a íual i zadas para ^'extinto" ou "em ext inção", conforme o caso. 
Art. 45 A Inst i tuição d e v e r á solicitar dentro de 60 {sessenta} dias o pedido de recredenciamento institucionai, bem corno os respectivos atos regulaLorios para cada cuiso em 

sLivIdade, conforme indicado no Ane^o desta Portaria. 
Art. .55 A Inst i tuição p o d e r á impetrar recurso contra a decisão dessa Portaria no prazo de 30 (trinta) dias, devendo direcionar um oficio a SERES/MEC indicando o n ú m e r o rio 

processo SE! 23000,026186/2020-84. 
Art. &5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

D.ANILO DUPAS RIBEIRO 

ANEXO 

CURSOS MIGRADOS PARA O SISTEMA FEDERAI Dt ErJSÍNO 

riOWE 00 CURSO C Ó D CURSO GRAU S I T U A Ç Ã O DO CURSO N'' VAGAS AflUAiS tPJDERÉÇO DE OFERTA P R Ó X I M O ATO R E G U L A T Ó R I O A PSOIfJCOUR 

A O M i N I S T R A Ç Ã O 3 5 « SacKÈrsiodo Em atividade ICfl Av. S3D José, 40C Alo de RerH;va(5o de Recoíit-.etimitnto 

'VDMIí^i.SiSAÇÍO P Ú m i C A .15:058S Hachsf piado fcm atitfidado 60 Av. iSo Jose. 400 Ato de Rcccnhotimer>to-

CiÊNCíAS 8 t O i Ó G ( C A 5 3537 L ice "Kii atura Extir.Lú 180 Av. Sâo José, 400 C u í s c Exlifito-

af.NCiAS C O N T Ã B t i S 70304 B a c h a r c Í K J o Em atividadt; 60 A'.; São ioiié, 400 Ato dí; B p n o v u ç s o dc Bcco!ih<:í:imi'nfo 

D I R É I Í O 14535G3 8*:h3f=!5co Em atividade BO Praça Or Carlos Sampaio Eíiho AIO de S e c o n n e c i m í n i o 

E D U C A Ç Ã O FÍSICA 1453566 BachartladD Em aiiv idadí: £0 Av. Aritonic: V e r o r u í i c . 870. 880, 390, 900. Alo dc R e c o i i h í í t i m t m t o . 

LNK:RMAGEf.i 1-131980 Bacharelado Em atividade 60 A>í, Antonio Veronese, S70. 8S0. 350, 900. .'Uo de ReconhetimerHo. 

E Í J G E N H A R I f i A G R Q I s Ô M I C A 1453'̂ Gr. E!acha riflado Em atividadí! Av. Sio Josó, 400 .Aio ds R n n o v a ç ã o di; Ri -conhecimrrnío 

EMGENHAHIA OE P H O D U Ç Ã O 1181981 Bacharelado Em atividade 60 Av. SSo José, 400 Ato de Reconhecimento 

F A R M Á C I A 152G3Í2 Bactiarelado Em atividade 60 Av. AnlonJo V e r o í i e s e , 870, 880, 390, 90Ĉ  Alo de Re':onhecimenlc. 

G E S T Í O DF. A G P O U E G Ó C I O S 103fj4C T e c í i o l Ã f i f o FMinio 240 Av. São low, 400 C i i r í o Fxtinln, 

LETRAS - IMGLÊS 22183 Liceíiciaiura Eniiitc 120 Av. Sao José, 400 Ciirso E í l i r . i o . 

M . A í r M A T l C A .3541 Lies rui atura Extimn ÍGO Av. S í » l o s õ , 400 CufsG F^Unio. 

MEDICINA MS3b6.1 Uacharetido Em atividade 66 Av. Antork! Veronese, S/O. SBÍi, 890, iíOO. Ato áe ReconneciiYwnto. 

PEDAGC-GIA 3536 licenciatura Em ativHJide 120 Av. Sio l o i é , 400 Alo de R e i w / a ç ã o de Recoihecimcnw. 

PSICOLOGIA 9 Í « 9 0 Sacha rptado Em aíividfldíí Aw, « i o -IQSP. 400 Ato dfí R/^novaçíki án Rw.orsh^rim^nto. 

SISTEMA OE I N r O R M A C Ã G SD336 Bacharelado Extinto 100 j Av. São José. '1C€ Ciii-so Extir^io. 

P O R T A R Í A m 591, DE 10 I>£ DEZEMBRO DE 2020 

O SECRETARIO DE r e g u l a ç ã o e s u p c m s ã o da E d u c a ç ã o superior, no uso da at r ibuição que lhe confere o Decreto n̂  10.195 de 30 de deiembro de 2019, resoive-
ArL Ficam DEFERIDOS os requerimentos de C o n c e s s ã o / R e n o v a ç ã o do Cerlifrcado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Amm I, conforn-íi' 

análise contida nas respectivas Notas T é c n i c a s . 
Art. 23 Sem p r e j u í z o do prazo de vaiidade da c e r t i f i c a ç ã o , as entidades certificadas d e v e r ã o apresentar ao M i n i s t é r i o da Educação o R e l a t ó r i o Anual previsto no ari. 35 do Oecreio 

8,242, áe 23 de maio de 2011. reiativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade. 
Art. 3^ As entidades certificadas d e v e r ã o 7elar pela m a n u t e n ç ã o do cumprimente dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a cert i f icação, bem como dar am^pla 

publicidade de c o n d i ç ã o de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos ar í . 67 e 68 da Portaria Normativa 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado. 
An, 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

DANILO DUPAS RIBEIRO 
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